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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO Nº 092/2024, DE 07 DE JUNHO DE 2024 
Dispõe sobre a declaração de bens móveis inservíveis da Secretaria Municipal 
de Administração e Controle Interno do Município de Altônia, e dá outras 
providências. 
CLAUDENIR GERVASONE, Prefeito do Município de Altônia, do Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais,   
D E C R E T A                 
Artigo 1º - - Ficam declarados inservíveis para o Município de Altônia, os bens 
móveis que constam pertencer ao Patrimônio Público do Município de Altônia 
Pr, devidamente caracterizados e identificados, conforme abaixo: 
Artigo 2°- Isto posto determino a baixa dos seguintes itens relacionados 
conforme tabela abaixo: 

N.º DE   
PATRIMÔNIO 

DESCRIÇÃO 

0627 01 Micro Computador – Controle Interno 

         02888 
01 computador Centrium – Secretaria de 
Administração. 

Artigo 3º - Este Decreto entrara em vigor na data de sua Publicação.   
Artigo 4º. – Revogam-se as disposições em contrário.   
Prefeitura Municipal de Altônia, 07 de junho de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PORTARIA Nº 081/2024. 
Concede licença ao servidor ALMIRO CANDIDO BENTO. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder ao servidor ALMIRO CANDIDO BENTO, portador da cédula de 
Identidade RG-nº 1.889.863-PR., ocupante do cargo de motorista, Classe-II, 
Nível-24, lotado na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, 
60(sessenta) dias de licença para fins de tratamento de saúde, sem prejuízos 
em seus vencimentos, no período de 29/05/2024 à 27/07/2024.        
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 05 dias do mês de junho do ano 
de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 064/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 108/2024 
PA_1Doc Nº 888/2024 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 
Art. 75 da Lei nº. 14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada 
pela SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, para Contratação 
de empresa para fornecimento de impressoras multifuncionais para 
atender Setores da Média e Alta Complexidade (Abrigo Municipal, Família 
Acolhedora e CREAS), no valor de R$ 4.647,00 (quatro mil seiscentos e 
quarenta e sete reais). Com a empresa: E GONÇALVES INFORMATICA 
LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 41.398.915/0001-84, com sede a 
Avenida 07 de Setembro, 326 – Centro - CEP: 87.500-000, na Cidade de 
Altônia, estado do Paraná. 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte:  

 
Requisição: 081/2024    -   Reserva: 119/2024 
Altônia, 06 de junho de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 065/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 109/2024 
P.A._1Doc Nº 983/2024 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 
Art. 75 da Lei nº. 14133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, 
pela SECRETARIA DE SAÚDE, para Contratação de empresa para 
fornecimento de materiais de limpeza e de acondicionamento e 
embalagem para atender demanda do Hospital Municipal, no valor de R$ 
20.020,40 (vinte mil e vinte reais e quarenta centavos). Com a empresa: A 
SANTOS PRODUTOS DE LIMPEZA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
39.852.122/0001-41, com sede a Avenida 07 de Setembro, 422 – Centro - 
CEP: 87.550-000, na Cidade de Altonia, estado do Paraná. 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte:  

 

REQUISIÇÃO 082/2024          -         RESERVA  120/2024 
Altônia, 07 de junho de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 066/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2024 
P.A._1Doc Nº 1032/2024 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 
Art. 75 da Lei nº. 14133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, 
pela SECRETARIA DE SAÚDE, para Contratação de empresa para 
fornecimento de Oxímetros de Dedo Portátil de uso Pediátrico para 
atender demanda das UBSs, no valor de R$ 960,00 (novecentos e 
sessenta reais). Com a empresa: PESENTI & PELAIS LTDA - EPP, inscrito 
no CNPJ sob nº. 02.776.642/0001-15, com sede a Avenida Celso Garcia Cid, 
1539 – Vila Sian - CEP: 86.039-000, na Cidade de Londrina, estado do Paraná. 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte:  

 
REQUISIÇÃO 083/2024          -         RESERVA  121/2024 
Altônia, 07 de junho de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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